
Município de Missal
ESTADO Do PARÀNÁ

DECRETO NO 5,730, DE 22 DE DEZEMBRO DE2O2L

DECLARA DE UTILIDADE PúBtIcA PARA FINS DE
DEsApRopRrAçÃo AMrGÁvEL oa Ána coMnREENDTDA
coMo ESTRADA RURAL Do Mun[cÍplo DE MIssAL E DÁ
ourms pnovroÊncrls

O Prefeito lt4unicipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com os termos do art. 70, inciso XVIIi, da Lei Orgânica Municipal; Lei

Municipal no 1.565, de 21 de dezembro de 2020; Lei no 1.171, de 14 de novembro de 2013,

e art. 50, inciso )C(IV, da Constituição Federal de 1988,

RESOLVE

Art. 10 - Declarar de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação

amigável, a área localizada na zona rural deste Município de Missal - P& conforme Mapas e

lvlemoriais Descritivos (anexos), os quais passam a fazer pate do presente Decreto, com as

seguintes especifi cações:

S 10 - PaÌte ideal correspondente a 856.80m2 (oitocentos e cinquenta e seis metros e

oitenta decímetros quadrados) do Lore RURAL No P|34OD, DA SrpAL CoLoNrzADoRA/

SrruADo NA LrNHA SÃo PEDRo, o qual possuÌ área total de 5.421,60m2, registrado no

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Medianeira sob a lvìatricula no 40.725, de

propriedade da Senhora Gnacrtlr BUTZGE, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob

o no 039.375.709-93, dìvorciada;

5 20 - A área objeto da presente declaração de utÌlidade pública para fìns de desapropriação

amìgável passa a integrar o Sistema Viário do Município de Missal.

Art, 20 - Este Decreto entra em vÌgor na data de sua publicação.

GABINflE Do PREFEITo MUNICIPAL DE MrssAL/ 22 DE DEZEMBRO DE 2027.
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